
LEI NO 2.321 DE 18 DE SI:l'EIIDUO DE 1. 991

o Dr. Ne lson Assad Ay ub . Prefe ito Jolunicipa l de Agudo s
Estado de são Pau lo , no us o de s uas a tribui ções l e gais. f az sabe r que
aCama r a Hu n ic i pa l aprovou e e l e sanci ona e p r omu l ga a s e g u i n t e l e1:

07 - CEP 17.120

!JU lYl U 1~ 1 v i r 1 U
C. G. C. 46.137.444/ 0001·14

PRAÇA TIRADEN'TES. 6áO - CAIX A POSTAL,
ESTA DO DE SÃO PAUl..O

I !Lul ui! u u o,

I SENTA 00 1.5.S . - IMPOSTO so
DRE SERVIÇOS , o I.D.a . E. E RE

CENSEADORES PARA OS SERVIÇOS '

DO CENSO DE 1. 991, E DI OUTRAS

PROVID~CIAS .

Artigo 10. Ficam i s e nt os do pa g ament o do 155- IMPO§

TO S08RE SERVIÇOS, o IDaE-INSTITUTO BRA

SILEIRO DE GEOGRÁF IA E ESTATfsT ICA . e os r e s pe c t i vos r e c e nseado res a 

prova dos cm concur so pr omov ido pelo r e f eri do órgão , pa r a efe t i vaçã o

do s se r vi ços de recen seam en to do CENSO DE 1 . 9 9 1 .

Ar t i go 2 Q. A r e f e r i da i senção vigor ará a pa r t i r do

i n í cio dos s e r viços d e r e c e ns e a mento do

C
• • ~ -.c nso de 1 . 9 91 e pe lo tempo n e c e s s a r lo a ~ua e xe c uç a o , a t e o s e u f inal

Art igo 3Q. Est a lei ent r a r á cm vi gor

s lIa publ i caçã o , rcvogadas

na data de

as d ispos içõe s

cm c on t rá r i o .

Pre f eitura Hun i c i pa l d Agud o6 , 18 de 6 t.oe br-o de 199 1

~ tJvll;
R. NELSON
Prefeito

Pub l icada e r-c g í a t r-adn na fo rma




